
Pág. 3

odiaraizozs

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3520, de 06 de março de 2023.

EMENTA: EXONERA A GRATIFICAÇÃO DO SERVIDOR,

O Prefeito Municipal de Marilândia, do Estado do Espírito Santo, no usoge niuas atribuições legais que lhe confere o artigo 64 de Lci Orgânica Municipal, LeiComplementar nº 025 de 19 de dezembrode 2017, RESOLVE:

servidor Sergio Monteiro Xavier, efetivo, no cargo de Técnico Municipal. Nível Médio —Enfermagem, matricula 10285, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, do Quadro de Pessoalda Prefeitura Municipal de Marilândia,a partir de 01 de março de 2023.

ÊArt, 1º Exonera a Gratificação por Função de Confiança | - GRC 1, ao Ê

Art" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,retroagindo seus efeitos a partir de 01 de março de 2023.

Registre-se. Publique-se, Cumpra-se.
Marilândia (ES), 06 de março de 2023.
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Registrada na SEMADI
Da P.M.M.
Em, 06/03/2023.
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